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Freezer honzontal:duas
portás,câpâcidade de

armazenamenlo mínimo de

530litros; dimonsôes aproximadâs
96 x 94,5 x 78cm (AxlXP);

Arquivo em âco com trilho
telescópico por esfêras, com 4
gavetas páía pasta suspensa

tamanho oficio.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQU!M/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
02t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/202í

PROCESSO LICITATÓRIO
20210701043
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No dia 04 de Janêiro de 2022, no(a) FUNÍ,O iIUNICIPAL OE SAÚDE DE BOOUIÍí,SE , inscÍito(a) no CNPJ 11.270.608,/0001-52, com s€de à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boqujm-SE nestê ato legalmonte representado poí Ana Lidiâ Nescim€nlo de BâÍÍos, portadoí do

CPF n' 00í32i1í9580, RESOLVE rêgishar preços para eventual aquisição em íace cla apresenlâçáo dâ(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
quâlmcada(s):

Fornecêdor:ZUMED CoMERCIALLTDA CNPJ: 06.345.63410001-62

Repr€entahtê: CLEUMAR GONçALVES DE oLIVEIRA

Tol.fono: (79) 981t6434

\J Email: ZUMED.COMERCIAL@GMAIL.CoM

Endêrêço: R 07, 157 - CONJUNTO JOAO ALVES FILHO, Nossá Senhora do Socor.o - SE - 49160-000

Item Dêscriçào Quantidade. Unidâde MaÍca Modelo Preço lJnitáÍio Valor Total

46.00 uN TRON ÍRON R$ 2s0,00 R91't.500,005

7

VENTILADOR COLUNA 50 cm de

diâmetro Bivoll:

Fogão industrial 06 bocas com

forno. Dimensóesr 810x650x31 0

cm (AxLxP)

I

6,00 uN

6,00 UN

1'1,00 uN

4,OO UN

30,00 uN

TRON TRON

CONSUL

PHILCO PHILCO

JL COLOMBO JL COLOMBO

PANDIN PANDIN

OE

R$1.S84,00 R$11.904,00

R$3.480.00 R$20.880.00

R$ 266,40 R$2.930,40

Rs 689.00 R$2.756,00

R$1.000,00 R$30.000,00

Liqúidificador Convencionâl: 600W

de potência

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 4
LIÍROS

21 CADEIRA ÉXECUTIVA LISA

GIRATÔRIA coM BRAÇoS:
44,00 uN PACHECO FLEX PACHECÔ FLEX R$ 400,00 R$17.600,00

Tolal: R$ 97.570,,10

As especiíicações técnjcâs constantês do processo em epígrafe, assim conto todas as obngaçóes e condiçôes descritas na minuta da Atà de Re

Preços e na Proposta de Prêços jntegrâm esta ARP, indêpendentêmenle dê transcrição.

A vâlidade dêstâ Ala de Registro de Píeços é alé O4lO1l2O23 , a conlat do dia O1lO1l2O22
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3,1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

3.2. Ôrgãos Participantes: Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazet, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade

Públicas e Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente.

4. DAADESÂO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimênto, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigaçóes anteriormentê assumidas com o órgão gerenciadoí e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere êste item não poderão exceder, por órgão ou^
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na atâ
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
paíicipante.

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÉo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos itens registrados, obedecendo âo estabelecid-o no

(LEUÀiAR GONCATVES ^§de4ío.rderr
/v
)R

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedeceedo ao seguinte

OLIVEIRA:549ó52921 20 o.à
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1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente dê Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectlva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados. 00CU[1rilI0il, rc{
'1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Pe rmanente de LicitaÇão

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçôes, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou Íevogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

Íunção da elevação dos custos dos bens, dêcorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeÍerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1,3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constânte da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

5.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

deÍesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 201 7:

| - pela Administração quando:

í. a) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro dê Preços;

1. b) o proponente quê tenha sêus preços registrados, injustificadamente, deixe de fiÍmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrenle do registro
de preÇos;

1. c) o contratado der à rescisão adminislrativa do contrato decorrenle do registro dê preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponênte que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de êste se tornar superior ao praticado no mercado; I

i.lr 'i

^tí. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercadoí tt*^-""-*,v/;pgç".

f

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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, - @"M[ãfre tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registÍo de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7.1. O descumprimento da Ata de RegisÍo de Preços ensejará aplicação das penalidades estabêlecidas no
Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de Íegistro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.8922013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidadê^
(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. DAS CONDTçÔES GERATS

8,1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para ênlrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO.AO EDITAL.

ennr-oó oíÃoneoe senros
Prefeito Municipal

ERICA OLIVEIRA SANTOS

Fundo Municipal de Assistência Social/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Órgão Participante

A presente Ata de Regislro de Preços, após lida e achâdâ conforme, é assinada pelas partes

ana uoedtmemo ae aanos

CLEUMÀn 6ONCÀLvÉ5 Dt o!!mmr*!u

eZUMED COMERCIAL LTDA

06.345.63U0001-62

7. DAS PENALIDADES
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